
Prefeitura da Estância e Ibiúna

LEI N2 2122.
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

"Dispõe sobre a oficialização de vias públicas no COI d mf io Minha Casa
Minha Vida, localizado no Bairro Cachoeira e dá o .ras pro id '~ncas."

FÁEIIO BELLO LI EIRA, Prefeito da Estâ .ia Turís .ica t' Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERque a -âmara Municipal da Estância Turística de It iúna aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam ofi lalizadas, conforme denominação seguir discri inada, as
vias públicas constantes no Condomfnio Minha CasaMinha Vida, localizado no airro Cachoeira, a
saber:

1- RUA PRINCIPAL- tlADLERCAMPOS DA COSTA"
Tem seu início na Estrada Vicinal Antônio Rodrig es Pinto, cem extensão

de 180,90 metros, com largura de '3,00 metros, que fica denornl t da corno '" 1 a Adler
Campos da Costa", localizada no conriomínio Minha Casa Minha Vida Bc rrr d I Cachoeira,
conforme croqui anexo.

11- nUA 02 - "TAK ICHI HAYASHI"
Tem seu início a 40,03 metros à esquerda em r !. çã ao .ixo da Rua

Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 143,03 metros coro I~rg' ra de 6,00
metros que fica denominada como "Travessa Tak ichi Havashl", local zad o :ondomínio
Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cac oeira, conforme croqui anexo

111- RUA 03 - "JOSÉ LOPESFllHO'~
Ter-i seu início a 154,04 metros à esquerda em r

Principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 257,04 metros
o ixo da Rua

om larg ra de 6,00
metros, que fica denominada como "Travessa José Lopes Filho", lo .al zada o :0 domíni
Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cac oeira, conforme croqui em an:.

IV- RUA 04 - "SANTA NERESPESSOA"
Ter'l seu início a 153,43 metros à esquerda em relacã ao {:;!i( da Rua

principal (Adler Campos da Costa), com extensão de 256,43 metros corn largura de 6,00
metros, que fica denominada como "Travessa Santa Neres Pessoa", localizada no "ondomínio
Minha Casa Minha Vida no Bairro da Cac oeira, conforme croqui em an -o.

V- F:UAOS - HWALiER CA ARGO"
Tem seu início a 134,37 metros à esquerda em relação ao eixo a - ua Principal

(Adler Campos da Costa', com extensão de 2.37,37 metros, com largura d~ ,00 etro. que fica
denominada como "TravessaWalter de Camargo", localizada no Condomfni 7nh tas
no Bairro da Cachoeira, conforme croqui em anexo.

~
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Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua p blicação, r vogadas as
disposições em contrário.
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